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PÁGINA: 033 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 24 de agosto de 2022

Ano II  
Edição nº 152

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
CONTRATO Nº 040/2022

Vinculado ao Processo nº 3.00000.152/2022-DPE/AP

Contratante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  CNPJ:
11.762.144/0001-00; Contratado:  EDIFICA  ENGENHARIA  LTDA  -  CNPJ:
23.074.719/0001-72; Objeto: Adaptação e reforma da sede da Defensoria Pública do Estado
do Amapá localizada na Rua Eliezer Levy, 1157 – Centro;  Fundamentação Legal: Lei nº
8.666/93;  Vigência:  de  22/08/2022  á  21/08/2023;  Dotação  Orçamentária:  Programa:
1.03.122.0074.2021,  Ação:  2021,  Fonte 101;  Natureza:  4.4.90.51;  Modalidade:
Concorrência  Pública  nº  001/2022;  Valor  Global  do  Contrato:  R$  5.372.535,18  (cinco
milhões trezentos e setenta e dois mil e quinhentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos).
Signatários: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral do Estado
do Amapá, nomeado pelo Decreto nº 1399/2022, de 25 de março de 2022, pela contratante
ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA, pela contratada. 

Macapá-AP, 22 de agosto de 2022

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

  



PÁGINA: 024 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 24 de agosto de 2022

Ano II  
Edição nº 152

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 1.005, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.

Designa servidores como fiscais do contrato nº
040/2022  com  a  empresa EDIFICA
ENGENHARIA  LTDA  do  Processo  nº
3.00000.152/2022-DPE-AP.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art. 1º –  Designar os servidores Bianca Matos de Almeida -  Coordenador da Divisão  de
Engenharia  e  Fiscalização  -  Divisão  de  Engenharia  e  Fiscalização,  Vanessa  Almeida  da
Paixão - Chefe de Departamento – Departamento de Arquitetura e Marcos Vinicius Moraes
de  Araújo, Chefe  de Departamento/Departamento  de  Engenharia/DPE-AP, para  atuarem
como  fiscais do  contrato  nº  040/2022  do  Processo  nº  3.00000.152/2022 –  DPE-AP,  da
empresa  EDIFICA ENGENHARIA LTDA  que trata da Adaptação e reforma da sede da
Defensoria Pública do Estado do Amapá localizada na Rua Eliezer Levy, 1157 – Centro, com
vigência a contar de 22/08/2022 a 21/08/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
contar de 22/08/2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 24 de agosto de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

  



PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022 – DPE/AP
Vinculado ao processo nº 3.00000.244/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 040/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ E A EMPRESA EDIFICA ENGENHARIA
LTDA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, neste ato denominada
CONTRATANTE, com sede no anexo na Avenida Raimundo Álvares da Costa, nº 676 - Centro,
Macapá-AP, CEP: 68.900-074, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº
11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo Exmo. Sr. JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS
NETO, conforme Decreto nº 1399/2022, brasileiro, união estável, inscrito no CPF sob o nº
024.367.983-11 e portador do RG nº 250279 SSP/PI de 25 de março de 2022, publicado no Diário
Oficial do Estado, nº 7.634 de 25 de março de 2022, do outro lado a Empresa: EDIFICA
ENGENHARIA LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.º
23.074.719/0001-72, neste ato representada pelo Srº ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA,
inscrito no CPF sob o nº 036.659.842-20, resolvem celebrar este Primeiro Termo Aditivo de
prorrogação ao Contrato nº 040/2022, decorrente da conconrrência pública nº 001/2022 realizado
com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico nº 129/2022 -
DPA-DG/DPE-AP e demais normas que regulam a matéria, as quais as partes sujeitam-se a cumprir,
mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:
1.1.1. Prorrogação da vigência do Contrato nº 040/2022;
1.1.2. Prorrogação do prazo de execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
3.1 A vigência original do contrato é de 22/08/2022 e encerrando-se em 18/02/2023, e será
prorrogada através desse aditamento por mais 60 (sessenta) dias, a conta de 19/02/2023 à
20/04/2023.
PARAGRÁFO ÚNICO - O cronograma-físico financeiro também fica alterado, sem alterações das
demais disposições do plano de trabalho.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO
3.1 A vigência de execução dos serviços, cuja vigência original é no período de 90 (noventa) dias, a
contar de 22/08/2022 a 19/112022 considerando a Ordem de serviço nº 01/2022. Desta feita, em
razão do Primeiro Termo Aditivo de prazo de execução será PRORROGADA por mais 90
(noventa) dias , a contar de 20/11/2022 a 18/02/2023.
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1 As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento
contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário Oficial
do Estado do Amapá e Diário Eletrônico da Defensoria Pública, no prazo previsto na Lei nº 8.666,
de 1993.

CLÁUSULA SEXTA – FORO
6.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Termo Aditivo de prorrogação
ao Contrato nº 040/2022 será o foro da Comarca de Macapá/AP, com expressa renúncia de qualquer
outro.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avançado, é lavrado o presente
Instrumento em 02 (dois) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Macapá, 23 de novembro de 2022.

_________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Geral

____________________________________
EDIFICA ENGENHARIA LTDA

ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA
Representante Legal



Referente à celebração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 040/2022, firmado entre a
Defensoria Pública do Estado como CONTRATANTE e a empresa EDIFICA ENGENHARIA
LTDA como CONTRATADA, que tem como objeto a Adaptação e reforma da sede da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, no município de Macapá – DPE/AP, conforme condições,
especificações constantes neste instrumento.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA ADAPTAÇÃO E REFORMA DA SEDE DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ –
DPE/AP.



PÁGINA: 014 

Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 24 de novembro de 2022

Ano II  
Edição nº 213

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 040/2022 –

DPE/AP
Vinculado ao processo nº 3.00000.244/2022 – DPE/AP

Contratante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  DPE,  CNPJ:
11.762.144/0001-00.  Contratado: EDIFICA  ENGENHARIA  LTDA,  CNPJ:
23.074.719/0001-72;  Objeto:  Prorrogação da vigência do contrato nº 040/2022 por mais 60
(sessenta) dias, a contar 19/02/2023 à 20/04/2023 e Prorrogação do prazo de execução dos
serviços por mais 90 (noventa) dias, a contar 20/11/2022 à 18/02/2023; Signatários: JOSÉ
RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, nomeado
pelo Decreto nº 1399/2022, de 25 de março de 2022, pela contratante e  ROBERTO LUIZ
CHAVES DE SOUZA, pela contratada.

Macapá-AP, 23 de novembro de 2022

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:

  

JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS 
NETO:024367983
11

Assinado de forma 
digital por JOSE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 
NETO:02436798311



PÁGINA: 01 

Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 28 de novembro de

2022
Ano II  

Edição nº 215
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 1.285, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.

Designa servidores como fiscais do contrato nº
040/2022  com  a  empresa EDIFICA
ENGENHARIA  LTDA  do  Processo  nº
3.00000.244/2022-DPE-AP.

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela lei complementar estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar os servidores, Bianca Matos de Almeida, Coordenadora de Engenharia e
Fiscalização/DPE-AP e  Marcos  Vinicius  Moraes de  Araújo, Chefe do Departamento de
Engenharia/DPE-AP, para atuarem como fiscais do Primeiro Termo Aditivo de prorrogação
de vigência ao contrato nº 040/2022 do Processo nº 3.00000.244/2022 – DPE-AP, da empresa
EDIFICA ENGENHARIA LTDA que trata da Adaptação e reforma da sede da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, localizada na Rua Eliezer  Levy, 1157 – Centro, a contar de
22/08/2022 à 20/04/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 25 de novembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

  



PÁGINA: 02 

Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

Ano III  
Edição nº 021

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 98, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

Designa servidores como  fiscais do Primeiro
Termo  Aditivo  de  Prorrogação  do  contrato  n.º
040/2022  com  a  empresa EDIFICA
ENGENHARIA  LTDA,  do  Processo  n.º
3.00000.244/2022-DPE-AP.

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar os servidores Vanessa Almeida de Paixão – Coordenador de Engenharia e
Fiscalização/Coordenadoria  de  Engenharia  e  Fiscalização,  Marcos  Vinicius  Moraes  de
Araújo –  Chefe de Departamento/Departamento de Engenharia/DPE-AP e  Douglas Kauã
Cardoso Machado –  Chefe de  Departamento/Departamento de Arquitetura, para atuarem
como  fiscais do Primeiro  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  do contrato  n.º  040/2022,  do
Processo n.º 3.00000.244/2022 – DPE-AP, da empresa EDIFICA ENGENHARIA LTDA que
trata da adaptação e reforma da sede da Defensoria Pública do Estado do Amapá, localizada
na Rua Eliezer Levy, n.º 1157 – Centro, com vigência a contar de 22/08/2022 a 20/04/2023.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Portaria n.º 1.285, de 25 de novembro de 2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 03 de fevereiro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

  



SEGUNDO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº
040/2022 – DPE/AP

Vinculado ao processo nº 3.00000.261/2022

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO
AO CONTRATO Nº 040/2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO AMAPÁ E A EMPRESA EDIFICA
ENGENHARIA LTDA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, neste ato denominada
CONTRATANTE, com sede no anexo na Avenida Raimundo Álvares da Costa, nº 676 - Centro,
Macapá-AP, CEP: 68.900-074, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº
11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo Exmo. Sr. JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS
NETO, conforme Decreto nº 1399/2022, brasileiro, união estável, inscrito no CPF sob o nº
024.367.983-11 e portador do RG nº 250279 SSP/PI de 25 de março de 2022, publicado no Diário
Oficial do Estado, nº 7.634 de 25 de março de 2022, do outro lado a Empresa: EDIFICA
ENGENHARIA LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.º
23.074.719/0001-72, neste ato representada pelo Srº ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA,
inscrito no CPF sob o nº 036.659.842-20, resolvem celebrar este segundo termo aditivo de acréscimo
ao Contrato nº 040/2022, decorrente da concorrência pública nº 001/2022 realizado com fundamento
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico nº 129/2022 - DPA-DG/DPE-AP
e demais normas que regulam a matéria, as quais as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as
cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é
1.1.1. SUPRIMIR 41,79549% do valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de assinatura
deste instrumento, equivalente a R$ 2.245.477,52 (dois milhões e duzentos e quarenta e cinco mil e
quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), nos moldes do art. 65, inciso I, alínea
“b”, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993, conforme descritivo dos serviços em planilha no anexo I;
1.1.2. ACRESCENTAR 48,57% do valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de
assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 2.609.740,16 (dois milhões e seiscentos e nove mil e
setecentos e quarenta reais e dezeseis centavos), nos moldes do art.65, inciso I, alínea “b”, § 1º, da
Lei nº 8.666/1993, conforme descritivo dos serviços em planilha no anexo I;
1.1.3. ADITIVAR o valor de R$364.262,64 (trezentos e sessenta e quatro mil e duzentos e
sessenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), equivalente a 6,78009% do valor do contrato,
conforme planilha no anexo I deste termo, com os serviços a serem aditivados detalhados.
1.1.4. ALTERAR a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, em função de acréscimo e supressão.

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
2.1. Por meio deste Termo Aditivo, ficará incluso os serviços de: Serviços Preliminares; Paredes e
Painéis; Revestimento e Tratamento de Superfícies; Pisos; Cobertura; Esquadrias; Pintura;
Instalações Elétricas; Instalações de Combate a Incêndio; Rede Lógica; Diversos e Encerramento;
Instalação de Climatização; Mobiliário (Auditório) e Subestação;

ROBERT
O LUIZ 
CHAVE
S DE 
SOUZA:
036659
84220

Assinado de 
forma 
digital por 
ROBERTO 
LUIZ 
CHAVES DE 
SOUZA:0366
5984220 
Dados: 
2023.01.09 
16:18:51 
-03'00'

PC03_CONTRATO
Highlight

PC03_CONTRATO
Highlight

PC03_CONTRATO
Highlight



CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, para o exercício de
2022, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 050101;
Fonte de Recursos: 127 E 101;
Programa de Trabalho: 1.03.122.0074.2021;
Elemento de Despesa: 449051;
Nota de Empenho: 2022NE00939 e 2022NE00940.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
4.1 O valor total deste aditivo será de R$364.262,64 (trezentos e sessenta e quatro mil e duzentos e
sessenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), totalizando um valor total do contrato de
R$5.736.797,82 (cinco milhões setecentos e trinta e seis mil setecentos e noventa e setereais e oitenta
e dois centavos).
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1 As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento
contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO
5.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário Oficial do
Estado do Amapá e Diário Eletrônico da Defensoria Pública, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORO
6.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Termo Aditivo de acréscimo e
supressão ao Contrato nº 040/2022 será o foro da Comarca de Macapá/AP, com expressa renúncia de
qualquer outro.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avançado, é lavrado o presente
Instrumento em 02 (dois) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Macapá, 20 de dezembro de 2022.

____________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Geral

____________________________________
EDIFICA ENGENHARIA LTDA

ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA
Representante Legal

ROBERTO LUIZ CHAVES 
DE 
SOUZA:03665984220

Assinado de forma digital por 
ROBERTO LUIZ CHAVES DE 
SOUZA:03665984220 
Dados: 2023.01.09 16:18:24 -03'00'

JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS 
NETO:02436798311

Assinado de forma digital 
por JOSE RODRIGUES DOS 
SANTOS 
NETO:02436798311
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Macapá – Amapá, 
terça-feira, 10 de janeiro de 2023

Ano III  
Edição nº 003

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº

040/2022 – DPE/AP
Vinculado ao processo nº 3.00000.261/2022 – DPE/AP

Contratante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  DPE,  CNPJ:
11.762.144/0001-00.  Contratado: EDIFICA  ENGENHARIA  LTDA,  CNPJ:
23.074.719/0001-72; Objeto: Suprimir 41,79549%, Acrescentar 48,57% e Aditivar o valor de
R$ 364.262,64 (trezentos e sessenta e quatro mil duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e
quatro centavos), referente a Concorrência Pública nº 001/2022; Fundamentação Legal: Lei
nº  8.666/93 e  parecer  jurídico  nº  129/2022-DPA-DG/DPE-AP Dotação  Orçamentária:
Programa:  1.03.122.0074.2021, Ação: 2021, Fonte  127 e 101, Natureza:  449051;  Nota de
Empenho  nº 2022NE00939  e  2022NE00940; Signatários:  JOSÉ  RODRIGUES  DOS
SANTOS NETO, Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, nomeado pelo Decreto nº
1399/2022,  de  25  de  março de  2022,  pela  contratante  e  ROBERTO LUIZ CHAVES DE
SOUZA, pela contratada.

Macapá-AP, 10 de janeiro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:

  

JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS 
NETO:024367983
11

Assinado de forma 
digital por JOSE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 
NETO:02436798311



TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022 – DPE/AP
Vinculado ao processo nº 3.00000.032/2023

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 040/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ E A EMPRESA EDIFICA ENGENHARIA
LTDA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, neste ato denominada
CONTRATANTE, com sede no anexo na Avenida Raimundo Álvares da Costa, nº 676 - Centro,
Macapá - AP, CEP: 68.900-074, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº
11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo Exmo. Sr. JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS
NETO, brasileiro, união estável, inscrito no CPF sob o nº 024.367.983-11 e portador do RG nº
250279 SSP/PI, conforme Decreto nº 1399/2022 de 25 de março de 2022, publicado no Diário
Oficial do Estado, nº 7.634 de mesma data, do outro lado a Empresa: EDIFICA ENGENHARIA
LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.º 23.074.719/0001-72,
neste ato representada pelo Srº ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº
036.659.842-20, resolvem celebrar este Terceiro Termo Aditivo de prorrogação de Execusão ao
Contrato nº 040/2022, decorrente da conconrrência pública nº 001/2022 realizado com fundamento
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico nº 25/2023 - DA/DPE-AP e
demais normas que regulam a matéria, as quais as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as cláusulas
e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:
1.1.1. Prorrogação da vigência contratual;
1.1.2. Prorrogação do prazo de execução dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
1.2. O contrato n.º 040/2022 tem como vigência original o período de 22/08/2022 à 18/022023.
Posteriormente, por meio do Primeiro Termo Aditivo, a vigência foi prorrogada por mais 60
(sessenta) dias, a contar de 19/02/2023 à 20/04/2023. Assim, por meio deste aditamento
PRORROGA-SE por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 21/04/2023 à 18/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO
3.1 A vigência otiginal da execução dos serviços tem o período de 90 (noventa) dias, a contar de
13/09/2022 a 12/12/2022. O Primeiro Termo Aditivo prorrogou o prazo de execução de 13/12/2022 à
13/03/2023. Assim, por meio deste aditiamento, PRORROGA-SE por mais 60 (sessenta) dias , a
contar de 14/03/2023 a 13/05/2023.
PARAGRÁFO ÚNICO - O cronograma-físico financeiro também fica alterado, sem alterações das
demais disposiçõs do plano de trabalho.
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento
contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário Oficial
do Estado do Amapá e Diário Eletrônico da Defensoria Pública, no prazo previsto na Lei nº 8.666,
de 1993.

CLÁUSULA SEXTA – FORO
6.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Termo Aditivo de prorrogação
ao Contrato nº 040/2022 será o foro da Comarca de Macapá/AP, com expressa renúncia de qualquer
outro.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avançado, é lavrado o presente
Instrumento em 02 (dois) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Macapá, 06 de março de 2023.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral

EDIFICA ENGENHARIA LTDA
ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA

Representante Legal

ROBERTO LUIZ CHAVES 
DE 
SOUZA:03665984220

Assinado de forma digital por 
ROBERTO LUIZ CHAVES DE 
SOUZA:03665984220 
Dados: 2023.03.06 16:09:05 -03'00'

JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS 
NETO:024367983
11

Assinado de forma 
digital por JOSE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 
NETO:02436798311
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Macapá – Amapá,  

terça-feira, 7 de março de 2023 

Ano III   

Edição nº 040 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 040/2022 – 

DPE/AP 

Vinculado ao processo nº 3.00000.032/2023 – DPE/AP 

 

 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE, CNPJ: 

11.762.144/0001-00. Contratado: EDIFICA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 

23.074.719/0001-72; Objeto: Prorrogação de prazo de execução de serviços por mais 60 

(sessenta) dias, a contar de 14/03/2023 à 13/05/2023 e prorrogação de vigência, por mais 120 

(cento e vinte) dias, a contar de 21/04/2023 à 18/08/2023; Fundamentação Legal: Lei nº 

8.666/93 e parecer jurídico nº 25/2023-DPA-DG/DPE-AP; referente a Concorrência Pública 

nº 001/2022; Signatários: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-

Geral do Estado do Amapá, nomeado pelo Decreto nº 1399/2022, de 25 de março de 2022, 

pela contratante e ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA, pela contratada. 

 

 

 

Macapá-AP, 06 de março de 2023. 

 

 

 

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO 

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edição assinada eletronicamente por: 

 JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS 
NETO:024367983
11

Assinado de forma 
digital por JOSE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 
NETO:02436798311
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Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 8 de março de 2023

Ano III  
Edição nº 041

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 264, DE 07 DE MARÇO DE 2023.

Designa servidores como  fiscais do Terceiro
Termo  Aditivo  de  Prorrogação  ao  contrato  n.º
040/2022,  com  a  empresa EDIFICA
ENGENHARIA  LTDA  do  Processo  n.º
3.00000.032/2023-DPE-AP.

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar os servidores Vanessa Almeida de Paixão – Coordenador de Engenharia e
Fiscalização/Coordenadoria  de  Engenharia  e  Fiscalização,  Marcos  Vinicius  Moraes  de
Araújo –  Chefe de Departamento/Departamento de Engenharia/DPE-AP e  Douglas Kauã
Cardoso Machado –  Chefe de  Departamento/Departamento de Arquitetura, para atuarem
como fiscais do Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação ao contrato n.º 040/2022, do Processo
n.º  3.00000.032/2023  –  DPE-AP,  da  empresa  EDIFICA ENGENHARIA LTDA,  CNPJ:
23.074.719/0001-72,  que  trata  da adaptação e  reforma da  sede  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá, localizada na rua Eliezer Levy, n.º 1157, Centro, com vigência a contar de
21/04/2023 a 18/08/2023.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 07 de março de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

  



QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022 – DPE/AP
Vinculado ao processo nº 3.00000.085/2023

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
040/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ E A EMPRESA EDIFICA ENGENHARIA
LTDA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, neste ato denominada

CONTRATANTE, com sede no anexo na Avenida Raimundo Álvares da Costa, nº 676 - Centro,

Macapá - AP, CEP: 68.900-074, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº

11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo Exmo. Sr. JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS

NETO, brasileiro, união estável, inscrito no CPF sob o nº 024.367.983-11 e portador do RG nº

250279 SSP/PI, conforme Decreto nº 1399/2022 de 25 de março de 2022, publicado no Diário

Oficial do Estado, nº 7.634 de mesma data, do outro lado a Empresa: EDIFICA ENGENHARIA

LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.º 23.074.719/0001-72,

neste ato representada pelo Srº ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº

036.659.842-20, resolvem celebrar este Quarto Termo Aditivo de prorrogação de Execusão ao

Contrato nº 040/2022, decorrente da conconrrência pública nº 001/2022 realizado com fundamento

na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico nº 72/2023 - DA/DPE-AP e

demais normas que regulam a matéria, as quais as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as cláusulas

e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. Prorrogação do prazo de execução dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1 A vigência original da execução dos serviços tem o período de 90 (noventa) dias, a contar de

13/09/2022 a 12/12/2022. O Primeiro Termo Aditivo prorrogou o prazo de execução de 13/12/2022 à

13/03/2023. O Terceiro Termo Aditivo prorrogou o prazo de execução de 14/03/2023 a 13/05/2023.

Assim, por meio deste aditiamento, PRORROGA-SE por mais 60 (sessenta) dias , a contar de

14/05/2023 a 13/07/2023.
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PARAGRÁFO ÚNICO - O cronograma-físico financeiro também fica alterado, sem alterações das

demais disposições do plano de trabalho.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento

contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO

4.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário Oficial do

Estado do Amapá e Diário Eletrônico da Defensoria Pública, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de

1993.

CLÁUSULA QUINTA – FORO

5.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Termo Aditivo de prorrogação

ao Contrato nº 040/2022 será o foro da Comarca de Macapá/AP, com expressa renúncia de qualquer

outro.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avançado, é lavrado o presente

Instrumento em 02 (dois) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Macapá, 26 de maio de 2023.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral

EDIFICA ENGENHARIA LTDA
ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

__________________________ _______________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:



PÁGINA: 08 

Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 29 de maio de 2023

Ano III  
Edição nº 095

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022 – DPE/AP

Vinculado ao processo nº 3.00000.085/2023 – DPE/AP

Contratante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  DPE,  CNPJ:
11.762.144/0001-00.  Contratado: EDIFICA  ENGENHARIA  LTDA,  CNPJ:
23.074.719/0001-72; Objeto: Prorrogação de prazo de execução dos serviços do contrato nº
040/2022-DPE/AP  por  mais  60  (sessenta)  dias,  a  contar 14/05/2023  à  13/07/2023;
Fundamento  legal: Art.  57,  §1º,  I,  II  e  V  da  Lei  nº  8.666/93; Signatários:  JOSÉ
RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, nomeado
pelo Decreto nº 1399/2022, de 25 de março de 2022, pela contratante e  ROBERTO LUIZ
CHAVES DE SOUZA, pela contratada.

Macapá-AP, 29 de maio de 2023

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

  



DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022 – DPE/AP
Vinculado ao processo nº 3.00000.156/2023

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
040/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ E A EMPRESA EDIFICA ENGENHARIA
LTDA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, neste ato denominada

CONTRATANTE, com sede no anexo na Avenida Raimundo Álvares da Costa, nº 676 - Centro,

Macapá - AP, CEP: 68.900-074, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº

11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo Exmo. Sr. JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS

NETO, brasileiro, união estável, conforme Decreto nº 1399/2022 de 25 de março de 2022, publicado

no Diário Oficial do Estado, nº 7.634 de mesma data, do outro lado a Empresa: EDIFICA

ENGENHARIA LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.º

23.074.719/0001-72, neste ato representada pelo Srº ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA,

resolvem celebrar este Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 040/2022, decorrente da conconrrência

pública nº 001/2022 realizado com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme

parecer jurídico nº 102/2023- DA/DPE-AP e demais normas que regulam a matéria, as quais as partes

sujeitam-se a cumprir, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. Prorrogação de vigência contratual;

1.1.2. Prorrogação do prazo de execução dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

1.2. O contrato n.º 040/2022 tem como vigência original o período de 22/08/2022 à 18/022023. O

Primeiro Termo Aditivo prorrogou a vigência por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 19/02/2023 à



DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

20/04/2023. Posteriormente o Terceiro Termo Aditivo prorrogou a vigência por mais 120 (cento e

vinte) dias, a contar de 21/04/2023 à 18/08/2023. Assim, por meio deste aditamento PRORROGA-SE

a vigência por mais 30 (trinta) dias, a contar de 19/08/2023 à 18/09/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO

3.1 A vigência original da execução dos serviços tem o período de 90 (noventa) dias, a contar de

13/09/2022 a 12/12/2022. O Primeiro Termo Aditivo prorrogou o prazo de execução de 13/12/2022 à

13/03/2023. O Terceiro Termo Aditivo prorrogou o prazo de execução de 14/03/2023 a 13/05/2023.

Assim, por meio deste aditiamento, PRORROGA-SE por mais 30 (trinta) dias, a contar de

14/07/2023 a 13/08/2023.

PARAGRÁFO ÚNICO - O cronograma-físico financeiro também fica alterado, sem alterações das

demais disposições do plano de trabalho.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1 As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento

contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário Oficial do

Estado do Amapá e Diário Eletrônico da Defensoria Pública, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de

1993.

CLÁUSULA SEXTA – FORO

6.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Termo Aditivo ao Contrato nº

040/2022 será o foro da Comarca de Macapá/AP, com expressa renúncia de qualquer outro.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avançado, é lavrado o presente

Instrumento em 02 (dois) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Macapá-AP, 08 de agosto de 2023.
ROBERTO LUIZ 
CHAVES DE 
SOUZA:03665984220

Assinado de forma digital por 
ROBERTO LUIZ CHAVES DE 
SOUZA:03665984220 
Dados: 2023.08.08 19:04:20 
-03'00'
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral

EDIFICA ENGENHARIA LTDA
ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

__________________________ _______________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:

ROBERTO LUIZ 
CHAVES DE 
SOUZA:03665984220

Assinado de forma digital por 
ROBERTO LUIZ CHAVES DE 
SOUZA:03665984220 
Dados: 2023.08.08 19:05:07 -03'00'

JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS 
NETO:024367983
11

Assinado de forma 
digital por JOSE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 
NETO:02436798311



PÁGINA: 027 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 9 de agosto de 2023

Ano III  
Edição nº 145

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022 – DPE/AP

Vinculado ao processo nº 3.00000.156/2023 – DPE/AP

Contratante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  DPE,  CNPJ:

11.762.144/0001-00.  Contratado: EDIFICA  ENGENHARIA  LTDA,  CNPJ:

23.074.719/0001-72; Objeto: Prorrogação de vigência contratual por mais 30 (trinta) dias, a

contar de 19/08/2023 à 18/09/2023 e a prorrogação de prazo de execução dos serviços por

mais 30 (trinta) dias, a contar 14/07/2023 à 13/08/2023 referente ao contrato nº 040/2022-

DPE/AP de  adaptação  e  reforma  da  sede  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,

localizada na Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro; Fundamento legal:  Art. 57,  §1º, I e  §2º da

Lei nº 8.666/93; Signatários: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-

Geral do Estado do Amapá, nomeado pelo Decreto nº 1399/2022, de 25 de março de 2022,

pela contratante e ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA, pela contratada.

Macapá-AP, 09 de agosto de 2023

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:

  

JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS 
NETO:024367983
11

Assinado de forma 
digital por JOSE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 
NETO:02436798311



PÁGINA: 010 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 9 de agosto de 2023

Ano III  
Edição nº 145

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 822, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

Designa servidores como  fiscais do  Quinto
Termo Aditivo ao contrato n.º 040/2022, com a
empresa EDIFICA ENGENHARIA LTDA, do
Processo n.º 3.00000.156/2023-DPE-AP.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º –  Designar os servidores VANESSA ALMEIDA DE PAIXÃO –  Coordenador de
Engenharia  e  Fiscalização  –  Coordenadoria  de  Engenharia  e  Fiscalização/DPE-AP,
MARCOS VINICIUS MORAES DE ARAÚJO – Chefe de Departamento – Departamento
de  Engenharia/DPE-AP  e  DOUGLAS  KAUÃ  CARDOSO  MACHADO  –  Chefe  de
Departamento – Departamento de Arquitetura/DPE-AP, para atuarem como fiscais do Quinto
Termo Aditivo ao contrato n.º 040/2022, do Processo n.º  3.00000.156/2023 – DPE-AP, da
empresa  EDIFICA  ENGENHARIA  LTDA,  CNPJ:  23.074.719/0001-72,  que  trata  da
adaptação e reforma da sede da Defensoria Pública do Estado do Amapá, localizada na Rua
Eliezer Levy, 1157 – Centro, com vigência a contar de 19/08/2023 a 18/09/2023.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 09 de agosto de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

  



DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022 – DPE/AP
Vinculado ao processo nº 3.00000.160/2023

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
040/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ E A EMPRESA EDIFICA ENGENHARIA
LTDA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, neste ato denominada

CONTRATANTE, com sede no anexo na Avenida Raimundo Álvares da Costa, nº 676 - Centro,

Macapá - AP, CEP: 68.900-074, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº

11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo Exmo. Sr. JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS

NETO, brasileiro, união estável, conforme Decreto nº 1399/2022 de 25 de março de 2022,

publicado no Diário Oficial do Estado, nº 7.634 de mesma data, do outro lado a Empresa: EDIFICA

ENGENHARIA LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.º

23.074.719/0001-72, neste ato representada pelo Srº ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA,

resolvem celebrar este Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 040/2022, decorrente da conconrrência

pública nº 001/2022 realizado com fundamento na Art. 57, §1º, Ie IV e §2º da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, conforme parecer jurídico nº 108/2023 - DA/DPE-AP e demais normas que regulam a

matéria, as quais as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. Prorrogação de vigência contratual;

1.1.2. Prorrogação do prazo de execução dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

2.1 O contrato n.º 040/2022 tem como vigência original o período de 22/08/2022 à 18/022023. O

Primeiro Termo Aditivo prorrogou a vigência por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 19/02/2023 à

20/04/2023. O Terceiro Termo Aditivo prorrogou a vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, a

contar de 21/04/2023 à 18/08/2023. Posteriormente, o Quinto Termo Aditivo prorrogou a vigência

por mais 30 (trinta) dias, a contar de 19/08/2023 à 18/09/2023. Assim, por meio deste aditamento

PRORROGA-SE a vigência por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 19/09/2023 à

02/11/2023.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO

3.1 A vigência original da execução dos serviços tem o período de 90 (noventa) dias, a contar de

13/09/2022 a 12/12/2022. O Primeiro Termo Aditivo prorrogou o prazo de execução de 13/12/2022 à

13/03/2023. O Terceiro Termo Aditivo prorrogou o prazo de execução de 14/03/2023 a 13/05/2023.

O Quinto Termo Aditivo prorrogou o prazo de execução de 14/07/2023 a 13/08/2023. Assim, por

meio deste aditamento, PRORROGA-SE por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de

14/08/2023 a 28/09/2023.

PARAGRÁFO ÚNICO - O cronograma-físico financeiro também fica alterado, sem alterações das

demais disposições do plano de trabalho.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1 As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento

contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário Oficial do

Estado do Amapá e Diário Eletrônico da Defensoria Pública, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de

1993.

CLÁUSULA SEXTA – FORO

6.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Termo Aditivo ao Contrato nº

040/2022 será o foro da Comarca de Macapá/AP, com expressa renúncia de qualquer outro.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avançado, é lavrado o presente

Instrumento em 02 (dois) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Macapá-AP, 23 de agosto de 2023.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral

EDIFICA ENGENHARIA LTDA
ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA

Representante Legal
TESTEMUNHAS:
__________________________ _______________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:

ROBERTO LUIZ CHAVES 
DE SOUZA:03665984220

Assinado de forma digital por 
ROBERTO LUIZ CHAVES DE 
SOUZA:03665984220 
Dados: 2023.08.23 13:00:50 -03'00'

JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS 
NETO:02436798311

Assinado de forma 
digital por JOSE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 
NETO:02436798311
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022 – DPE/AP

Vinculado ao processo nº 3.00000.160/2023 – DPE/AP

Contratante:  DEFENSORIA PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  DPE,  CNPJ:

11.762.144/0001-00.  Contratado: EDIFICA  ENGENHARIA  LTDA,  CNPJ:

23.074.719/0001-72;  Objeto:  Prorrogação de vigência contratual por mais 45 (quarenta e

cinco) dias, a contar de 19/09/2023 à 02/11/2023 e a prorrogação de prazo de execução dos

serviços por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 14/08/2023 à 28/09/2023 referente ao

contrato nº  040/2022-DPE/AP de  adaptação e  reforma da  sede da  Defensoria  Pública do

Estado do Amapá, localizada na Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro; Fundamento legal:  Art.

57,  §1º, I e VI  §2º da Lei nº 8.666/93; Signatários:  JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS

NETO, Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, nomeado pelo Decreto nº 1399/2022,

de 25 de março de 2022, pela contratante e  ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA, pela

contratada.

Macapá-AP, 23 de agosto de 2023

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º887, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

Designa servidores como  fiscais do sexto
Termo Aditivo de Prorrogação ao  contrato n.º
040/2022  com  a  empresa EDIFICA
ENGENHARIA  LTDA  do  Processo  n.º
3.00000.160/2023-DPE-AP.

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º  – Designar os servidores  VANESSA ALMEIDA DE PAIXÃO –  Coordenadora de
Engenharia e Fiscalização/DPE-AP, MARCOS  VINICIUS  MORAES  DE  ARAÚJO  –
Chefe  do  Departamento de Engenharia/DPE-AP e DOUGLAS KAUÃ CARDOSO
MACHADO – Chefe do Departamento de Arquitetura/DPE-AP, para atuarem como fiscais do
sexto Termo Aditivo ao contrato n.º 040/2022, do Processo n.º 3.00000.160/2023 – DPE-AP,
da empresa EDIFICA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 23.074.719/0001-72, que trata da
adaptação e reforma da sede da Defensoria Pública do Estado do Amapá, localizada na Rua
Eliezer Levy, 1157 – Centro, com vigência a contar de 19/09/2023 a 02/11/2023.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 23 de agosto de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022 – DPE/AP
Vinculado ao processo nº 3.00000.107/20233

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 040/2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO AMAPÁ E A EMPRESA
EDIFICA ENGENHARIA LTDA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, neste ato denominada

CONTRATANTE, com sede no anexo na Avenida Raimundo Álvares da Costa, nº 676 -

Centro, Macapá-AP, CEP: 68.900-074, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ sob o nº 11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo Exmo. Sr. JOSÉ

RODRIGUES DOS SANTOS NETO, brasileiro, união estável, conforme Decreto nº

1399/2022 de 25 de março de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 7.634 de mesma

data, do outro lado a Empresa: EDIFICA ENGENHARIA LTDA, inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.º 23.074.719/0001-72, neste ato representada

pelo Srº ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA, resolvem celebrar este sétimo termo aditivo

ao Contrato nº 040/2022, decorrente da concorrência pública nº 001/2022 realizado com

fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico nº 109/2023 -

DPA-DG/DPE-AP e demais normas que regulam a matéria, as quais as partes sujeitam-se a

cumprir, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.1. SUPRIMIR AMIGAVELMENTE 0,10% do valor inicial atualizado do contrato, a

partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 5.517,51 (cinco mil,

quinhentos e dezessete reais e cinquenta e um centavos), nos moldes do art. 65, § 2, II da Lei

n.º 8.666/1993;

1.1.2. ACRESCENTAR:

1.1.2.2 QUANTITATIVAMENTE 2,68% do valor inicial atualizado do contrato,

equivalente a R$ 144.204,76 (cento e quarenta e quatro mil duzentos e quatro

reais e setenta e seis centavos), art. 65, inciso I, alínea “a” e “b”, § 1º, da Lei nº
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8.666/1993, conforme planilha no anexo I deste termo, com os serviços a serem

aditivados detalhados.

1.1.2.1. QUALITATIVAMENTE em 8,54% do valor inicial atualizado do contrato,

a partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 458.965,47

(quatrocentos e cinquenta e oito mil novecentos e sessenta e cinco reais e

quarenta e sete centavos), nos moldes do art.65, inciso I, alínea “a” e “b”, § 1º, da

Lei nº 8.666/1993, conforme descritivo dos serviços em planilha no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DA SUPRESSÃO AMIGÁVEL

2.1 Por meio deste Termo Aditivo, ficará suprimido o serviço de “Grama esmeralda em

placas, fornecimento e plantio” conforme planilha no anexo I, item 16.

CLÁUSULA TERCEIRA - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACRÉSCIMO

QUANTITATIVO

3.1 Por meio deste Termo Aditivo, ficará incluso os serviços de: Instalações elétricas (itens

6.1-6.14; (6-19-6.21;6.23), Rede Lógica (itens 7.1-7.5), Climatização (somente instalação)

(itens 10.1 a 10.2).

CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ACRÉSCIMO

QUALITATIVO

4.1. Por meio deste Termo Aditivo, ficará acrescentado os serviços de: Caixa do Elevador

(itens 1.1;1.2 e 1.3), Parede e Painéis (iten 2.1), Esquadrias ( itens 3.1, 3.2, 3.3, 3.6, 3.7, 3.8 e

3.9), Pisos (itens 4.1 e 4.2), Cobertura (5.1), Instalações elétricas (itens 6.15-6.18 e 6.22),

Iluminação Externa (itens 6.23-6.35), Quadros elétricos de comando e proteção (itens 6.37),

Rede lógica (7.6-7.8), Hidro sanitário (itens 8.1-8.9), Instalações de sonorização-auditório

(itens 9.1-9.26) e Diversos e encerramento.

CLÁUSULA QUINTA – DA CONVALIDAÇÃO DO 2º TERMO ADITIVO

5.1 Considerando o processo administrativo n.º 3.00000.261/2022 cujo objeto é o 2º Termo

Aditivo ao contrato n.º 040/2022-DPE/AP de acréscimos e supressões de serviços formalizado

em 20/12/2022, em que não houve a aplicação correta da porcentagem na formação de preço,

qual realiza-se por meio deste processo administrativo n.º 3.00000.107/2023.

5.2 A Coordenadoria de Engenharia realizou a adequação da formação de preços corrigindo os

valores acrescidos no 2º Termo aditivo, retificados para a seguinte forma:

5.2.1 SUPRIMIR AMIGAVELMENTE 41,79549% do valor inicial atualizado do contrato,

a partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 2.245.477,52 (dois milhões e

duzentos e quarenta e cinco mil e quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e dois
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centavos), nos moldes do art. 65, inciso I, alínea “b”, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993,

conforme descritivo dos serviços em planilha no anexo I;

5.2.2 ACRESCENTAR o total de 48,57% do valor inicial atualizado do contrato, a partir

da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 2.609.740,16 (dois milhões e

seiscentos e nove mil e setecentos e quarenta reais e dezesseis centavos), em que 47,30%

representa acréscimo qualitativo e 0,60% representa acréscimo quantitativo, nos moldes

do art.65, inciso I, alínea “b”, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, conforme descritivo dos serviços em

planilha no anexo;

5.2.3 ADITIVAR o valor de R$ 327.772,74 (trezentos e e vinte e sete mil setecentos e setenta

e dois reais e setenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO ADITIVO E DO CONTRATO

6.1. O valor total deste aditivo será de R$ 561.162,82 (quinhentos e sessenta e um mil cento e

sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos), considerando a correção da formação de preços

do 2º aditivo, que gerou saldo de R$ 36.489,90 (trinta e seis mil quatrocentos e oitenta e nove

reais e noventa centavos) dos empenhos 2022NE00939 e 2022NE00940.

6.2. O valor do aditivo para empenho totaliza valor nominal do contrato atualizado em

R$ 6.297.960,64 (seis milhões duzentos e noventa e sete mil novecentos e sessenta reais e

sessenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,

para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 050101; Fonte de Recursos: 500; Programa de Trabalho: 03.122.0074.2021

Elemento de Despesa:449051; Nota de Empenho: 2023NE00657.

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO

8.1. As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA – PUBLICAÇÃO

9.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário

Oficial do Estado do Amapá e Diário Eletrônico da Defensoria Pública, no prazo previsto na

Lei nº 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA – FORO

10.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Termo Aditivo ao

Contrato nº 040/2022 será o foro da Comarca de Macapá/AP, com expressa renúncia de

qualquer outro.

10.2 E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avançado, é lavrado o

presente Instrumento em 02 (dois) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e

testemunhas abaixo.

Macapá-AP, 23 de agosto de 2023.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

EDIFICA ENGENHARIA LTDA
ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA

Representante Legal

Testemunhas:

1. _________________________________________
2. _________________________________________

ROBERTO LUIZ CHAVES 
DE SOUZA:03665984220

Assinado de forma digital por 
ROBERTO LUIZ CHAVES DE 
SOUZA:03665984220 
Dados: 2023.08.23 13:38:32 -03'00'

JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS 
NETO:02436798311

Assinado de forma digital 
por JOSE RODRIGUES DOS 
SANTOS 
NETO:02436798311
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022 – DPE/AP

Vinculado ao processo nº 3.00000.107/2023 – DPE/AP

Contratante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  DPE,  CNPJ:
11.762.144/0001-00.  Contratado: EDIFICA  ENGENHARIA  LTDA,  CNPJ:
23.074.719/0001-72; Objeto: Suprimir 0,10%, Acrescentar 11,22% e Aditivar o valor de R$
561.162,82 (quinhentos e sessenta e um mil cento e sessenta e dois reais e oitenta e dois
centavos), Fundamentação  Legal:  Lei  nº  8.666/93  e  parecer  jurídico  nº  109/2023-DPA-
DG/DPE-AP;  Dotação Orçamentária:  Programa:  1.03.122.0074.2021,  Ação:  2021,  Fonte
501,  Natureza:  449051;  Nota  de  Empenho  nº 2022NE00657,  referente  a  Concorrência
Pública  nº  001/2022; Signatários:  JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO,  Defensor
Público-Geral do Estado do Amapá, nomeado pelo Decreto nº 1399/2022, de 25 de março de
2022, pela contratante e ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA, pela contratada.

Macapá-AP, 24 de agosto de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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